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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 154/2018 
REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2018 

Protocolo n° 304/2018 
LOCAL: Prefeitura do Município de Dois Vizinhos – Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 
O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 78.205.640/0001-08, através da 
Secretaria de Administração, sediado à Avenida Rio Grande do Sul,  nº  130  –  Centro  –  Dois Vizinhos - Paraná, 
CEP 85660-000,  por  intermédio  do  Excelentíssimo  Prefeito Municipal, Raul Camilo Isotton, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para a futura e eventual aquisição de mobiliário e equipamentos médicos hospitalares - Exclusivo para 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI). 
 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

19 de dezembro de 2018 às 8 horas 00 minutos 
 

UASG: 987541 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS/PR 
Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 
5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, e os Lei Municipal nº 1994/2015, Decreto n.º 3.555/2000, Decreto 
Municipal 12070/2015 e 13007/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, a Srta. Elizangela Tavares da Silva, designada pela Portaria nº 051/2018 de 22 de 
outubro de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição n.º 1719, de 24 de outubro de 2018. 
 
 
1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.  
 
1.3 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da 
fase competitiva do pregão (Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 
 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a futura e eventual aquisição de 
mobiliário e equipamentos médicos hospitalares - Exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI). 
 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br. 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e 
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone nº (46) 3536-8848/ 3536-8830. 
 
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de sua responsável o Sr. Mauricio Ferraz de Freitas, telefone nº (46) 3581 5700. 
 
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas constantes 
do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação 
ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 2 (dois) dias 
úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 7 horas 45 
minutos às 16 horas 00 minutos, na Avenida Rio Grande do Sul, nº 130, Centro, Setor de Protocolo, Dois Vizinhos 
– Paraná. 
 
4.1.2 A Pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
 
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e 
de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 
possui poderes de representação da impugnante. 
 
4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados quando 
solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
licitação, endereçados ao e-mail: elizangela@doisvizinhos.pr.gov.br. 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste PREGÃO exclusivamente os interessados qualificados como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.º 147/2014, cujo objeto social 
seja  pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem 
regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da 
Administração Pública, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 
5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, 
no ato da abertura do Pregão. 
 
5.1.3 Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-
se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 
5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
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b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 
c)  enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 
 
d)  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 
5.3      Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  
 
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
 
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
 
6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Dois Vizinhos responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
6.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de 
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 
7.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 
7.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da disponibilização do sistema, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas no subitem 11.2.  
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7.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado em campo próprio do 
sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 
 
7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 
7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1 No dia e hora supracitada a sessão pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação 
das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
8.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4 Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 
 
8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
 
9. A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente   
por   meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 
 
9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.  
 
9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
9.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 
 
9.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do ofertante. 
 
9.5 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da classificação 
final. 
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9.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
9.7 A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual diligência. 
 
9.8 Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 
prosseguimento à sessão pública. 
 
9.9 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.10 Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.2 A qualquer tempo, a Pregoeira poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais vantajosas para 
a municipalidade. 
 
10.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado e que não 
atendam às exigências deste edital. 
 
10.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, ou se o licitante 
desatender as exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
10.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior a Pregoeira poderá negociar com o licitante, para que seja 
obtido um preço melhor. 
 
10.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provisoriamente 
vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do item 13 deste Edital, adjudicado o 
objeto ou item licitado.  
 
10.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade, previstas na legislação pertinente. 
 
10.7 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 
 
10.8 “Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa – 
ME” , “Empresa de Pequeno Porte – EPP” ou “Microempreendedor Individual - MEI”, e que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 
 
10.9 Aplica-se a este Pregão o disposto no art. 48, § 3°, da Lei Complementar nº.147/2014, que estabelece a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou 
REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Este benefício não impede a 
participação de empresas de outras localidades. 
 
10.10 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 10.9, considera-se: 
 
10.10.1 LOCAL: Município de Dois Vizinhos/PR. 
 
10.10.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 
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10.10.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do 
Iguaçu, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 
Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, 
Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, 
Sulina, Verê e Vitorino. 
 
 
11. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema 
do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital, no 
prazo máximo de 2 (duas) horas, contados a partir da convocação pela Pregoeira. 
 
11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devidamente 
assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto 
social. 
 
11.2 A proposta deverá conter:  
 
11.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento 
desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
11.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
11.2.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
 
11.2.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura 
do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
 
11.2.5 indicação de produto e marca; 
 
11.2.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar 
123/06. 
 
11.2.7 o preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 
 
11.2.8 a proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações 
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
11.2.9 a Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não 
estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 
 
11.2.10 a proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 
 
11.3 a Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 
30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 
licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
 
12. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razoáveis praticados 
no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o 
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processo administrativo pertinente a esta licitação, pesquisa essa feita pelos responsáveis do Departamento de 
Compras deste município. 
 
12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a Pregoeira determinará ao licitante que 
comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 
 
12.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão.  
 
12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
 
12.4.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 
 
12.4.2 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 
 
12.4.3 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 
 
12.4.4 A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor global, 
sem prejuízo no contido no item; 
 
12.4.5 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12.4.6 no julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 
 
13.1.1   à habilitação jurídica. 
13.1.2   à qualificação econômico-financeira 
13.1.3   à regularidade fiscal e trabalhista 
13.1.4   à regularidade técnica 
13.1.5   declaração unificada 
 
13.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, a contar da convocação da pregoeira ao final da sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de 
habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA.   
 
13.2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor da proposta melhor 
classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos relativos a HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 
devendo o Licitante obedecer ao prazo de 2 (duas) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o 
Licitante convocado/vencedor.  
  
13.2.1.1 Sendo os originais apresentados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preços 
atualizada, em envelope fechado com a identificação de sua razão social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada a 
pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, n° 130, – Centro – Dois 
Vizinhos - PR, CEP 85660-000. 
 
13.2.1.2 Apenas em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
institucional: elizangela@doisvizinhos.pr.gov.br. 
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13.2.2 Será aceito apenas 1 (um) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS os relativos Documentos 
de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 
13.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, não 
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e documentos de 
habilitação, sendo realizado, pela pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 
13.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, 
via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
13.2.4 É facultado a pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública. 
 
13.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não 
atender às exigência habilitatórias, a pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
13.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. 
O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise 
por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail dentro do prazo 
de 2 (duas) horas, para a inclusão de tal documentação, se for aceitável por parte da pregoeira, a situação na qual 
será aplicada, a funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
13.3 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia autenticada, Publicação de Órgão da Imprensa 
Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta última hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a 
ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 
 
13.4 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde 
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
13.4.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 2, de 11 outubro de 2010, “O licitante que apresentar o SICAF válido, fica dispensado de apresentação do 
documentos de habilitação contidos no mesmo. Para o caso de documentos com validade inferior, o licitante 
fica habilitado mediante apresentação da documentação, sinalizada no SICAF em plena validade.” 
 
13.5 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
13.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
13.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  
 
13.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.5.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, a Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI) (ANEXO III). 
 
13.5.2 A documentação relativa à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
13.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
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13.5.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da Lei 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório. 
 
13.5.2.2.1 Quando a empresa licitante for constituída no mesmo exercício da sessão pública do certame, o balanço 
anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações contábeis relativas ao período 
de seu funcionamento.  
 
13.5.2.2.2 O Balanço Patrimonial exigível na forma da Lei compreende o Balanço Patrimonial do último exercício 
social assinado por contador e representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e 
do Termo de Encerramento do Livro Diário e das Demonstrações Contábeis, DRE – Demonstração do Resultado do 
Exercício, podendo ser entregues ainda (DFC, DMPL, etc), e as Notas Explicativas, com o devido registro na Junta 
Comercial, já para as empresas que optaram pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED fica substituído 
a exigibilidade do registro na Junta Comercial pela apresentação do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital.) 
 
13.5.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o item acima, será 
demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), conforme modelo Anexo VI – Capacidade 
Financeira, resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo: 
 
SG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 
13.5.2.4 Serão aceitos na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da empresa Licitante, 
assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial 
da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Fechamento. 
 
13.5.2.5 Para fins do subitem 13.5.2.2., as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração 
Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 
 
13.5.2.6 As empresas Licitantes com menos de 1 (um) exercício financeiro de atividade, devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 
 
13.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
13.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 
13.5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
 
13.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
 
13.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
 
13.5.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
13.5.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 
 
13.5.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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13.5.3.8   Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 
 
13.5.3.9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da validade. 
Havendo incompatibilidade de informações quanto ao objeto constante neste, prevalecerá as informações contidas 
no Contrato Social (Acórdão do TCU 1203/2011 e 42/2014); 
 
13.5.4 A documentação relativa à DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 
13.5.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado para comprovação de aptidão na 
execução/fornecimento do objeto ora licitado, modelo sugerido - Anexo VII. 
 
13.5.5   Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 
13.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO V). 
 
13.5.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
13.5.7 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.5.8 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará na inabilitação do licitante. 
 
 
14. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
14.1 A documentação solicitada no item 13, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser 
apresentadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, 
no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 130 – Centro – Dois Vizinhos - PR, CEP 85660-000. Aos 
cuidados do Departamento Licitações e Contratos e a Pregoeira responsável: Elizangela Tavares da Silva. O 
envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, 
número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
14.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a Pregoeira o declarará vencedor. 
 
14.3 Ocorrendo a inabilitação, a Pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 
 
 
15. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
15.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as 
seguintes situações: 
 
15.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
15.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 
 
15.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
 
15.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias; 
 
15.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”; 
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15.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 
impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
 
15.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 
pelo licitante classificado em primeiro lugar, a Pregoeira o declarará vencedor. 
 
15.3 Ocorrendo a inabilitação, a Pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 
 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1 Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
16.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
16.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
16.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
16.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 
 
16.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 
16.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
 
16.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
16.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso a Assessoria Jurídica para Parecer; 
 
16.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo será adjudicado e 
posteriormente homologado para determinar a contratação. 
 
16.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor. 
 
17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
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17.2    A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
17.2.1   A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 
 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, 
à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal somente Eletrônica devidamente atestada pelo Fiscal do contrato; 
 
18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (CNDT, FGTS, FEDERAL E MUNICIPAL) em 
validade para o pagamento. 
 
18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 
e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 Não haverá reajuste de preço. 
 
19.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 230.315,91 (duzentos e trinta mil, trezentos e quinze reais, noventa 
e um centavos). 
 
19.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital correrão por conta da seguinte 
dotação: Exercício da Despesa – 2018, Conta da Despesa – 02911, Funcional Programática – 
08.001.10.301.0007.1061, Destinação de Recurso – 00314. 
 
 
20. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja minuta 
constitui o Anexo IV deste Edital. 
 
20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 3 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  
 
20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será devolvida ao 
contratado via correio, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior. 
 
20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação das 
Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática 
dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório 
dos preços de mercado. 
 
20.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura do 
Município de Dois Vizinhos, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Paraná, 
a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio http://www.dioems.com.br/, contendo os valores unitários referentes 
a este Pregão. 
 
20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto 
(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas para 
fornecer os materiais, desde que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 
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20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos poderão 
ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em 
Ata e publicados. 
 
 
21. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
21.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações previstas 
no artigos 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 de julho de 2007. 
 
 
22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
22.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e emissão e 
recebimento da solicitações do Departamento de Compras. 
 
22.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria Municipal 
de Saúde, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 
original. 
 
22.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo total da 
prorrogação. 
 
22.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 
 
22.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
  
22.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 
 
22.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
22.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
22.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto de 
Execução Orçamentária. 
 
22.4 Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observador os padrões, legislação, regras e normas 
baixadas pelos órgãos competentes. 
 
 
23. DAS PENALIDADES 
 
23.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização da 
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
23.1.1 A multa prevista no item 23.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município de 
Dois Vizinhos - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 
 
23.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo I, serão 
aplicadas as penalidades do item 23.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 23.3. 
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23.3 A licitante total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções previstas nos arts. 86, 87 
e 88 da Lei Federal 8666/93 combinada com o art. 7º da Lei 10520/2002, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento; 
b) multa moratória de 30% sobre o valor do item solicitado, pela inexecução da entrega, caso esta não ocorrer no 
prazo definido da Ata de Registro de Preços; 
c) suspensão temporária do direito de participar em licitações ou impedimento de contratar com a entidade licitante, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
I – convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 
II – ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
III – não mantiver proposta; 
IV – falhar gravemente na execução do contrato; 
V – na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de erros. 
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 (dois) anos e, 
no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e aplicação de multa de 
até 30% (trinta) por cento sobre o valor da contratação, entre outros comportamentos e em especial quando: 
I – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
II – comportar-se de modo inidôneo;  
III – cometer fraude fiscal; 
IV – fraudar na execução do contrato; 
V – fizer declaração falsa. 
 
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas a Contratada. 
 
Fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação 
oficial. 
 
Se o valor devido pela Contratada não for pago dentro do prazo, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 
23.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação 
por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura 
e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Dois Vizinhos/PR. 
 
23.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 
recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Dois Vizinhos.  
 
23.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
23.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
 
24 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
24.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dele dependam. 
 
24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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24.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Dois Vizinhos. 
 
 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná através do endereço eletrônico www.dioems.com.br/ e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br/. 
 
25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal 
de Dois Vizinhos não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório, bem como o licitante deverá formular seus preços incluindo na contraprestação 
todos os custos inerentes ao objeto, inclusive a despesa de entrega do produto. 
 
25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado a Pregoeira ou à autoridade 
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 
desde a realização da sessão pública.  
 
25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira. 
 
25.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 
25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente formais, sanar 
erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão 
sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 
25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através 
de cópia acompanhada do original para autenticação por servidor devidamente nomeada para tal, e serão retidos para 
oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 
25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se 
o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa. 
 
25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 
alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 
 
25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de 
habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
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25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Pregoeira. 
 
25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a 
exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP/MEI; 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO VI         Modelo de Declaração de Capacidade Financeira; 
ANEXO VII       Modelo de Atestado de Fornecimento; 
 
 
Dois Vizinhos, 29 de novembro de 2018. 
 
 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito 
 
 
Elizangela Tavares da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO – I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO: 
 
1.1. Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS objetivando a futura e eventual aquisição de 
mobiliário e equipamentos médicos hospitalares de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, 
cabendo a Secretaria Municipal de Saúde, por meio de sua responsável o Sr. Edson Spiassi a gestão do contrato. 
 

Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 32277 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA Capacidade: 42 
litros Controle totalmente Automático que deve ser 
realizado através de microcontrolador Seleção de 
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de 
secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: 
tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 
filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 
Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula 
de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em 
laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 
revestida externamente com material isolante ao calor que 
além de otimizar o seu consumo de energia deve conservar 
a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na 
câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada 
em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, 
laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de 
vedação em borracha de silicone resistente a altas 
temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo 
que impeça  o funcionamento do equipamento com a porta 
aberta. Deve ser construída de forma robusta e dotada 
internamente com um rolamento de encosto que proporcione 
maior segurança e  suavidade no manuseio. Cabos: devem 
ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve ser 
níquel-cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: 
deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com 
tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e  
interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e 
teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 
desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C 
a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 
proteção, termostato de segurança para evitar a queima das 
resistências e dos materiais em caso de falta de água. 
Construída com base nas Normas ASME e ABNT, atender 
a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 
44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. 
Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 
2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses 
para peças e serviços.  

4,00 UN 4.128,90 16.515,60 

2 34038 BALANÇA ELETRÔNICA PEDIATRICA 15KG balança 
digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de 
idade. Capacidade de pesagem de no mínimo 15 Kg. 
Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. 

10,00 UN 649,00 6.490,00 
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Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no 
mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero) no painel 
frontal. Construída em material resistente e de fácil limpeza. 
Bandeja no formato de concha anatômica e fabricada em 
material resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, 
polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de material 
antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) Chave 
seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e certificada pelo 
IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. 
Acompanha manual de instrução de uso em idioma 
português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser 
no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.  

3 34034 BALCÃO 02 PORTAS Balcão confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face 
em laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais 
com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em 
madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de 
espessura, sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas 
laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. 
Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 
abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerada 
entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas 
regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 
trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura 
X 50 de profundidade – podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia mínima de 01 (um) ano  

10,00 UN 260,67 2.606,70 

4 33083 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS 
tamanho médio, assento e encosto em compensado multi-
laminado de 12 mm, com espuma injetada anatomicamente 
em densidade média (50 a 60 Kg/m3), com 45 a 50 mm de 
espessura. Revestimento do assento e encosto em tecido de 
alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do 
estofado. Mecanismo tipo “back system”. Inclinação do 
encosto mediante acionamento de alavanca. Molas p/retorno 
automático do encosto e ajuste automático na frenagem do 
reclinador. Regulagem da altura do assento a gás, coluna 
central desmontável, fixada por encaixe cônico com 
rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço com coluna 
e mola a gás para regulagem de altura e amortecimento de 
impactos ao sentar, acionada por  avanca. Regulagem de 
altura do encosto para apoio lombar. Base giratória com capa 
de nylon na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre 
rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de aço. Braços 
em poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem 
vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com as 
normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 
cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória de 
67 cm de assento X 46 cm de largura X 45 cm de 
profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação.  

60,00 UN 398,67 23.920,20 

5 34044 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO Caneta de alta rotação 
com cabo invertido no mesmo sentido da cabeça, 
aumentando a visibilidade do operador durante o 
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. 
Alto torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que 
possibilita leveza e excelente acabamento superficial, 

2,00 UN 410,00 820,00 
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facilitando a desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; 
baixo nível de ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 
38 a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca (saca 
broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. 
Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 - 
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do 
Paraná  

6 34043 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - CADEIRA, 
EQUIPO, REFLETOR, UNIDADE AUXILIAR  
ACOPLADA À CADEIRA Conjunto de equipamentos 
compatíveis e produzidos pelo mesmo fabricante, composto 
pelos componentes abaixo relacionados: Cadeira 
Odontológica. Estrutura fabricada em aço. Tratamento anti-
corrosivo. Pintura epóxi ou eletrostática lisa. Estabilidade 
estática e dinâmica em todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima. Base c/ proteção em borracha ou 
material similar. Revestimento do estofamento em material 
PVC laminado, sem costuras, na cor verde clara. Proteção 
plástica p/ os pés do paciente. Braço da cadeira c/ formato e 
fixação que facilitem o acesso do paciente. Encosto da 
cabeça articulável, c/ movimento longitudinal. Acionamento 
através de comandos elétricos c/ atuadores hidráulicos ou 
moto-redutores. Controle de pé (pedal) p/ os movimentos de 
subida e descida do assento e do encosto. Alimentação 
elétrica 110 ou 220 v (60Hz), de acordo c/ a rede local do 
município de entrega. Resistência de carga mínima de 
aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas baixas e 
outras necessárias p/ a perfeita instalação do equipamento, 
c/ todas as informações sobre alimentação elétricas, 
hidráulicas e pneumáticas. Fornecimento de manuais de 
operação e manuais de serviço c/ vista explodida e 
detalhamento das peças, principais defeitos e correções, c/ 
diagramas dos sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos. 
Garantia mínima do conjunto de 12 meses. Equipo 
odontológico tipo cart ou acoplado. (Tipo cart com estrutura 
montada sobre rodízios e tratamento anticorrosivo. Tipo 
Acoplado: braço articulado, com movimento horizontal, c/ 
batentes de fim de curso e movimento vertical). Três 
terminais, sendo 01 p/ micromotor, c/ spray (tipo borden), 
01 p/ alta rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice. Suporte 
das pontas c/ acionamento individual e automático. Pintura 
epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema de 
desinfecção de dutos de água e spray c/ válvula anti-refluxo. 
Pedal de acionamento do equipo com controle variável 
(progressivo da rotação dos instrumentos). Com caixa de 
ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e 
lisas e contendo todos os acessórios necessários à sua 
instalação. Caixa de ligação (distribuição) independente da 
cadeira. Reservatório de água do equipo e sistema de 
desinfecção em material transparente ou translúcido, de no 
mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço. Unidade 
auxiliar, acoplada à cadeira. Bacia da cuspideira removível, 
em porcelana ou cerâmica. Ralo separador de detritos, 
fixado à unidade de água ou à caixa de ligação, conectado à 
mangueira de sucção. Registro p/ acionamento da água da 
cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ 
diâmetro aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras e terminais 

1,00 UN 9.029,75 9.029,75 
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lisos. Formas arredondadas; estrutura em alumínio ou aço, 
com proteção anti-corrosão. Pintura epóxi ou eletrostática, 
totalmente lisa. Garantia mínima de 12 meses.  

7 34042 DESFIBRILADOR SEMI AUTOMATICO - DEA  
Aparelho utilizado para interpretar automaticamente o 
traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento 
manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos 
de fibrilação ou taquicardia ventricular. Características 
Gerais: O equipamento será utilizado para interpretar 
automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar 
mediante acionamento manual, o choque para reversão de 
parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular, devendo ser composto de: 1 - Uma bolsa para 
transporte do desfibrilador que deverá ser confeccionada em 
tecido resistente e possuir compartimento para assessórios, 
módulo compacto. 2 - Um aparelho com medidas máximas 
de 250X140X300mm, possuindo onda bifásica para choque, 
ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou 
em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, 
de 100 J (cem joules). O choque para crianças deverá ser, no 
mínimo, de 50 J (cinquenta joules). Deverá acompanhar 
bateria não recarregável de Lítio de alta performance para 
no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização. - O peso 
máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e 
eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - 
Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos para 
adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, 
multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir instruções de 
áudio bem claras e ícones visuais auto explicativos dos 
procedimentos de RCP. - Deverá permitir registro em 
memória de: ECG contínuo, eventos críticos e 
procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através de 
porta infravermelho ou USB própria conexão para o sistema 
operacional “Windows XP" ou superior para acesso dos 
dados da memória, permitindo a leitura posterior do traçado 
de ECG, procedimentos executados e demais dados 
disponíveis para arquivo. Deverá ser fornecido hardware e 
software necessários para esta transmissão. - Deverá realizar 
auto teste periódico com avisos de bateria baixa e 
necessidade de manutenção. - Deverá ter instrução de voz 
em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão 
de choque com indicador luminoso. - Deverá apresentar no 
mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser 
resistente a queda, no mínimo de um metro de altura. - 
Deverá permitir atualizações dos protocolos 
(procedimentos); - Deverá possuir sistema automático de 
identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o 
infantil; - Deverá possuir tempo de carga para aplicação de 
choque de no máximo dez segundos para energia máxima 
com uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente 
carregado. - Manual de operação em português. - Certificado 
de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano para o 
DEA e seus acessórios.  

2,00 UN 6.389,00 12.778,00 

8 33076 DETECTOR DE BATIMENTO CARDIACA FETAL 
Detector de batimento cardíaco fetal, modelo portátil, 
alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. 
Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que 
permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 
cm. Estas medidas poderão sofrer variação de ± 10 %. 
Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação 

1,00 UN 543,79 543,79 
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gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. Apresentar 
Catálogo e Manual em português, registro no MS/ANVISA, 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Comprovar 
assistência técnica no Estado do Paraná  

9 33079 ESFIGNOMANOMETRO ADULTO Manômetro aneróide 
- montado em armação de material plástico, envolta por 
amortecedor emborrachado para maior resistência a quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem frequente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º 
sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 
confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, 
antialérgico, resistente, extremidade flexível, impermeável. 
Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca do 
fabricante, indicação do tamanho da circunferência do 
braço, com o comprimento total de 54 centímetros, largura 
de 14,5 centímetros, indicado para verificação adequada da 
pressão arterial em adultos e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em 
metal leve, de mecanismos nas operações de retenção e 
esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada 
vedação e resistência, livre de látex; Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira 
e no manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro 
material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 
anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 
aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do 
laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar 
assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 
Catálogo e Manual em português.  

25,00 UN 54,28 1.357,00 

10 32280 ESTETOSCÓPIO ADULTO Com duas olivas maleáveis de 
borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem 
rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de 
baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 
podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e 
de até 20 Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir 
uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel 
não frio flexível e consistente, facilitando sua limpeza. 
Borda do sino com proteção de borracha macia e consistente. 
Na extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos 
tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas 
nos condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em 
embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo 
em português e assistência técnica local comprovada.  

5,00 UN 40,71 203,55 

11 32281 FOCO AUXILIAR Luminária flexível com lâmpada, 
estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20mm. Com anel de 
fixação, haste flexível e cromada, pés em ferro fundido, 
acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 1,10cm 
e máximo de 1,60cm. O fio de alimentação elétrica deve ter 
no mínimo 1,30m. Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia 
de 1(um) ano. Fabricado  de  acordo  com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ANVISA.  

1,00 UN 203,46 203,46 

12 33072 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS - COM 
REGISTRO NA ANVISA Características mínimas: 
Equipamento vertical, de formato externo e interno 

4,00 UN 15.180,00 60.720,00 
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retangular, desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 
280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, 
registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, 
com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com 
sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de 
cinco cm nas paredes empoliuretano injetado livre de CFC, 
porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com 
sistema anti embaçamento, equipado com rodízios especiais 
com freio, degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e controle frontal e superior 
de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro 
processado programável de 2°C a 8°C, temperatura 
controlada automaticamente a 4ºC por solução, sistema de 
alarme sonoro de máxima e mínima temperatura, comando 
digital micro processado com temperatura de momento 
máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria 
recarregável. Chave geral de energia, luz interna 
temporizada com acionamento externo mesmo com porta 
fechada por 50 segundos e com acionamento automático na 
abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência 
de 400 Watts, consumo 148KW/HM, manual do proprietário 
em português. Discador telefônico para até três números. 
Sistema de emergência  integrado que mantenha a 
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia 
elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica.  

13 33080 HISTERÔMETRO ADULTO: em aço inoxidável, 
comprimento total 25 cm, com segmento centimetrado de 16 
cm, sendo a graduação de 0 a 15 cm e um anel cilíndrico 
(stopper) que se desloca ao longo do segmento centimetrado. 
Modelo Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo 
com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA.  

15,00 UN 80,00 1.200,00 

14 33082 KIT EQUIPAMENTO URGÊNCIA LARINGOSCÓPIO 
DE FIBRA ÓPTICA: Descrição básica-Dispositivo médico 
hospitalar utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. 
Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio 
com cabo em metal recartilhado e alimentação através de 
pilhas tipo C. Lâmpada de LED com vida útil aproximada 
de 50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. 
Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo 
Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo 
Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os 
cabos devem possuir sistema codificado verde compatíveis 
com laringoscópios de fibra óptica padrão internacional. 
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, 
duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em 
português REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e 
infantil -Descrição básica-São balões auto infláveis 
transparentes que permitem praticar ventilação artificial 
manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula 
de traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas 
mínimas- Aspectos gerais Reanimador manual em silicone 
translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula 

14,00 UN 3.000,00 42.000,00 
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pop-off de alívio de pressão Válvula unidirecional 
transparente com membrana de segurança na porção 
anterior, que se conecta a uma máscara transparente 
removível para visualização da face do paciente. 
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a 
uma válvula posterior, com entrada suplementar de oxigênio 
e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-inflável 
com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 
2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável com volume 
mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve 
ser fornecida uma máscara para ventilação para cada 
unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, 
ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda 
inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 
8382; 1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza 
e esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser 
compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. 
Possuir testes de funcionamento descritos no manual para 
garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que 
o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem 
ser livres de látex. CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, 
utilizados para controle de vias aéreas, permitindo 
ventilação artificial e para proteção contra aspiração de 
secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas mínimas 
Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, 
Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício 
proximal com diâmetro padrão e conexão Standard, e 
orifício distal. Dotado de balonete distal macio e flexível de 
alto volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula 
anti-retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 
5.0, 7.0, 9.0 com balonete. CÂNULA OROFARINGEA 
(GUEDEL)- Descrição básica-Equipamento médico 
hospitalar destinado a manutenção de permeabilidade das 
vias aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de 
nível de consciência. Especificações técnicas mínimas 
Fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, 
não flexível à pressão de mordedura; Porção proximal com 
apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção 
distal encurvada e achatada; Abertura central (luz) com 
diâmetro adequado à passagem de ar e introdução de sonda 
de aspiração, Numeração: 1, 3, 5. 

15 34039 KIT INALAÇÃO ADULTO Mascara adulto para 
nebulização em silicone flexível. Copo reservatório com 
capacidade de 10 ml. Extensão com conector para ar 
comprimido com 1,5 metros  

12,00 KIT 11,63 139,56 

16 34040 LANTERNA CLINICA PARA EXAME Lâmpada de 
halogênio, iluminação mais clara para destacar a cor real do 
tecido, construída em estrutura metálica, alimentada por 
duas pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e ajuste de 
foco, botão liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento  

20,00 UN 40,00 800,00 

17 34041 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLOGICO 
tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento 
polido, pés em tubo de 1 X 1,20mm, pés providos de rodas 
giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas de polietileno, 
extremidades sem arestas. Fixação da prateleira seja por 
solda com acabamento liso. Medindo aproximadamente 
0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de 

10,00 UN 347,28 3.472,80 
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acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA  

18 33081 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO (CAMA PARA 
EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) Estrutura em 
madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de 
fabricante certificado, revestido em laminado decorativo, na 
cor bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta 
em cada lado, uma (1) porta central com uma prateleira 
interna. Os puxadores deverão ser metal e cromados. O 
revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo 
material da parte externa. As gavetas deverão ser 
deslizantes, através de corrediças telescópicas. As 
dobradiças deverão ser 35 mm. O leito deverá ser estofado, 
revestido em courvim marrom, sendo as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através de cremalheiras duplas, 
unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no 
mínimo quatro (4) posições. O móvel deverá vir 
acompanhado de um par de perneiras anatômicas, em 
poliuretano injetado, que permitam ajuste de altura e com 
mobilidade antero-posterior. A fixação desta haste deverá 
ser feita através de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5 
cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em 
aço inox e puxador em inox. A gaveta deverá possuir o 
mesmo tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, 
não podendo ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta 
fechada não poderá ficar mais do que 2 cm internamente ao 
móvel. Dimensões do móvel (variação permitida 5%): 
Comprimento 1,85m; largura 0,64m; altura 0,76m. 
Dimensões do estofamento (variação permitida 5%): 
Comprimento 1,85m; largura 0,64m; altura na cabeceira 
0,15m e nos pés e parte central 0,10m. O revestimento 
estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, 
revestida em courvim soft 8 marrom. A marca do fabricante 
deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada 
de forma resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT.  

2,00 UN 855,95 1.711,90 

19 34035 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR c/ tampo em 
madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. 
Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 
Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo de aço 
ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo 
de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi 
pó. Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ 
eixo de aço rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura eletrostática em 
epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. 
Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) ano.  

10,00 UN 532,33 5.323,30 

20 34036 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 
25 mm de espessura, revestimento com sistema postforming 
180º. Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada 
de 15 mm de espessura, revestimento laminado melamínico 
de alta resistência,  dupla face, baixa pressão. Coluna 
estrutural com passagem de acabamento confeccionada em 
chapa de aço, com tratamento antiferrugem e acabamento 
em pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 02 
gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano.  

20,00 UN 359,00 7.180,00 

21 34049 MICRO COMPUTADOR Características mínimas: 
Processador 3.5 Ghz, 6 núcleos, 8 MB de cache, placa base 

5,00 UN 2.650,00 13.250,00 
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com som, VGA, HDMI, mínimo 6 USB, rede 10/100/1000, 
8 GB de memória, HD de 1 TB, kit gabinete teclado e mouse 
USB, com monitor de 21" (polegadas), sistema operacional 
Windows 8.1 ou superior original.   

22 32284 OTOSCÓPIO Equipamento para exame visual do ouvido. 
Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência. 
Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos 
permanentes  de  plástico com diâmetros aproximados: 
2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador 
de alta e baixa luminosidade e encaixe para visor 
sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor 
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada e 
visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de 
tamanho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 
controle de intensidade de luz desejável. Alimentação por 
pilhas médias comuns. Acompanha estojo reforçado para 
acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e visor 
sobressalente e 05 (cinco) espéculos permanentes de 
plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente  o  translado  dos  
equipamentos  até o  local da  Assistência Técnica. (Com 
registro na ANVISA) CÓDIGO BR0425771.  

10,00 UN 331,00 3.310,00 

23 34003 OXÍMETRO DE PULSO DE MESA Características 
mínimas: com tela de cristal líquido e capas de ser utilizado 
em qualquer ambiente, com baterias recarregáveis que 
duram até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor para 
utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. 
Deve possuir gráfico de barras das últimas 24h, deve 
funcionar em110/220 automaticamente. Bateria interna, 
recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso inferior a 
3kg Além dos acessórios obrigatórios fornecer para cada 
equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - 
pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: 
ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para SpO2 e 
pulso, máximos e mínimos. Áudio: Volume ajustável, 2 
minutos de silencioso ou desligado. Visual: Valores de Spo2 
e pulso, e barra de alta piscarão indicando que algum alarme 
foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm PRECISÃO: 
2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 
2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. 
AUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir tonalidade 
variável com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo 
monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 
27 mm (altura x largura) Curva pletismográfica: cristal 
líquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA,  

4,00 UN 1.907,50 7.630,00 

24 34037 POLTRONA RECLINAVEL COM BANQUETA P/ 
REPOUSO  Estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm 
esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços e banqueta 
estofados com espuma de látex de alta densidade de 
qualidade comprovada, sendo toda a estrutura externa da 
poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto 
reclinável (mínimo de 03 posições) até 175º, com fixação 
nas costas por meio de borboleta. Pés com ponteira de 
borracha. Pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. 
Acabamento Dimensões aproximadas da cadeira 0,45m de 
altura (chão x assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50m 

10,00 UN 911,03 9.110,30 
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largura. Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35m de 
altura X 0,55cm de comprimento. Garantia de 1 (um) ano.  

TOTAL 230.315,91 
 
1.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 230.315,91 (duzentos e trinta mil, trezentos e quinze reais, 
noventa e um centavos). 
 
1.3. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta. 
 
1.4. No preço total por item/lote do objeto licitado, deverá constar até 2 (duas) casas decimais, expressos em moeda 
corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido neste Termo de Referência; 
 
1.5. As propostas que apresentarem valor superior ao máximo estabelecido serão automaticamente desclassificadas 
para esse certame pela Pregoeira. 
 
1.6 A empresa deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de entrega do produto. 
 
1.7 O quantitativo foi estimado na média de consumo dos últimos 12 (doze) meses. 
 
1.8 Todos os documentos devem preferencialmente ser impressos em papel reciclável. 
 
II – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 
 
2.1 Os produtos/materiais/equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues/instalados (sem ônus de 
entrega/transporte), sito a Avenida Dedi Barrichello Montagner, 425, Centro de Dois Vizinhos, de forma parcelada, 
de acordo com as solicitações do Departamento de Compras/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.2 A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações do Departamento 
de Compras/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento 
do recebimento da solicitação, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas.  
 
2.3 Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
2.4 Os produtos desta licitação deverão ser a primeira linha e estar em conformidade com as normas da ABNT e 
INMETRO em sua versão mais recente deverão ainda, atender às exigências de qualidade, observador os padrões, 
legislação, regras e normas baixadas pelos órgãos competentes. 
 
2.5 Comprado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 
irregularidades, será notificado ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo em até 5(cinco) dias úteis, após a 
notificação, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
2.6 A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem com o arcar com todas as despesas decorrentes 
da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao 
envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
 
2.7 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 
III – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
3.1. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade. 
 
3.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades 
e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. Todos os produtos serão recebidos e conferidos 
por servidor(es) designado(s) como fiscais deste Registro de Preços para recebimento de produtos e equipamentos 
da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
3.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca 
dos produtos apresentados na proposta. 
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3.4. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que 
o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias. 
 
3.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, 
bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
3.6. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
IV – GESTOR E FISCAL: 
 
4.1 Fica designado pela Administração como gestor do contrato o responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, 
o Sr. Edson Spiassi; 
 
4.2 A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Sr. Mauricio Ferraz de Freitas, fica nomeado como seu 
suplente o Sr. Rafael Rugério Dutra. 
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ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL (uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE e E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: Banco -                       Agência -                        C/C: 

 
A empresa propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 154/2018, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA MODELO VL UNIT VL TOTAL 

        

 
Informar número do Lote; Informar número do Item; Informar a quantidade; Informar especificação do produto; 
Informar marca; (modelo quando houver); Informar Valor Unitário e Total; 
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora 
do certame. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 
demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
Município, (dia) de (mês) de 2018. 
  
_____________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante)  
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ANEXO - III 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP e PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede  
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 
do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

 
Declara ainda, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e 

seus anexos, e que ATENDEMOS PLENAMENTE aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara 
que CUMPRE PLENAMENTE os requisitos de habilitação, nos termos do art.  4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002. 

 
Declaro que estou ciente de que a emissão de declaração falsa de enquadramento na condição 

de Microempresa,  Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual para a obtenção de tratamento 
diferenciado em licitações, configura fraude à licitação, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, ensejando, por 
consequência, aplicação da penalidade do art. 46 da Lei 8.443/1992 (declaração de inidoneidade da empresa (art. 46 
da Lei 8.443/1992). 

 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
__________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO – IV 
  

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº ....... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2018 
 
  Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezoito, o Município de Dois Vizinhos, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor 
Raul Camilo Isotton, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
7999/2010, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 154/2018, por deliberação 
da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do 
................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o Sr. ............................., portador 
do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), por um 
período de 12 (doze) meses, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
Tabela 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços dos produtos estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ ...........(....................).    
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de preços terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos/equipamentos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Departamento de Compras e Licitações, 
efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento, 
o qual deverá conter no mínimo: 
 
a) número da Ata;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data  
f) nome e assinatura do solicitante.  
 
Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os produtos/materiais/equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues/instalados (sem ônus de 
entrega/transporte), sito a Avenida Dedi Barrichello Montagner, 425, Centro de Dois Vizinhos, de forma parcelada, 
de acordo com as solicitações do Departamento de Compras/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações do Departamento de 
Compras/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento do 
recebimento da solicitação, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas.  
 
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser a primeira linha e estar em conformidade com as normas da ABNT e 
INMETRO em sua versão mais recente deverão ainda, atender às exigências de qualidade, observador os padrões, 
legislação, regras e normas baixadas pelos órgãos competentes. 
 
Comprado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 
irregularidades, será notificado ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo em até 5(cinco) dias úteis, após a 
notificação, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem com o arcar com todas as despesas decorrentes 
da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao 
envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 
Da Fraude e da Corrupção: Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática Corrupta” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “Prática Fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
 
c) “Prática Conluiada” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 
d) “Prática Coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “Prática Obstrutiva” destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 
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225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, subsequente a entrega do objeto, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal, certidões negativas do 
CNDT, INSS, FGTS e MUNICIPAL.  
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras e Licitações, serão encaminhadas ao Setor empenho 
para providências e posterior pagamento. 
  
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata e da Requisição de Compras; 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Número do Aditivo/Apostilamento se houver. 
 
A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão ser 
encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para 
prestação de serviços.  
 
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão 
emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 
data da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
constantes na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2018 02911 08.001.10.301.0007.1061 00314 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias 
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) ............................(*) portador(a) do RG sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  (* nome indicado no termo de indicação do 

responsável) 

 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas 
detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda assistência 
e orientação que se fizerem necessárias, o Servidor Maurício Ferraz de Freitas, telefone (46) 3581 5700 ou seu 
suplente o Sr. Rafael Rugério Dutra, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 
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falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
O Departamento de Compras e Licitações, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, 
pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 
7892/2013, combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 
mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços 
de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 
item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 

contratado. 
 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
A licitante total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções previstas nos arts. 86, 87 e 88 
da Lei Federal 8666/93 combinada com o art. 7º da Lei 10520/2002, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento; 
b) multa moratória de 30% sobre o valor do item solicitado, pela inexecução da entrega, caso esta não ocorrer no 
prazo definido da Ata de Registro de Preços; 
c) suspensão temporária do direito de participar em licitações ou impedimento de contratar com a entidade 
licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
I – convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 
II – ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
III – não mantiver proposta; 
IV – falhar gravemente na execução do contrato; 
V – na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de 
erros. 
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 (dois) anos e, 
no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e aplicação de multa 
de até 30% (trinta) por cento sobre o valor da contratação, entre outros comportamentos e em especial quando: 
I – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
II – comportar-se de modo inidôneo;  
III – cometer fraude fiscal; 
IV – fraudar na execução do contrato; 
V – fizer declaração falsa. 
 
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas a Contratada. 
 
Fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação 
oficial. 
 
Se o valor devido pela Contratada não for pago dentro do prazo, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo 
diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 154/2018 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 154/2018.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Raul 
Camilo Isotton, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

 
Dois Vizinhos, ..... de .......... de 2018. 
 
 
Raul Camilo Isotton  
Prefeito 

 
 
 
Razão Social da Empresa 
Representante Legal 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(modelo) 
À Comissão de Licitações 
 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 154/2018 
 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: _____________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________________ 
 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
____________________________, Portador(a) do RG nº ___________________ e CPF nº 
_______________________. 
   Declaramos ainda outros dados da empresa: 

NOME DA FANTASIA: .............................................................. 
  RAMO DE ATIVIDADE Nº: ...................................................... 
  INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: .................................................... 
  INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: ................................................... 
 
4- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5- Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: (   ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
7-Nomeamos e constituímos o senhor(a) ______________________________________, portador(a) do CPF/MF 
sob n.º _______________________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 154/2018 bem como todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços 
(Contrato). 
 
8- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no cumprimento 
de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 
e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 
de 19 de janeiro de 2010. 
 
9- Indico como PREPOSTO, caso ocorra a contratação da empresa, o Senhor ................., inscrito no CPF sob o n.º 
......., sendo seu telefone ............................... e seu e-mail ............................................ 
 
..............................................................................,  ........, ................................... de 2018. 
Local e Data 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 
CAPACIDADE FINANCEIRA 

(modelo) 
 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 148/2018 
 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação 
da proponente. Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo 
licitador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 
 

SÃO AS DEMOSTRAÇÕES: 
 

Tipo de Índice Valor em Reais Índice 
Liquidez Geral (LG) 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez Corrente (LC) 
 

LC = (AC / PC) 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

 
 

AC: Ativo Circulante; RLP: Realizável a Longo Prazo; 
AP: Ativo Permanente; ELP: Exigível a Longo Prazo. 
PC: Passivo Circulante;  

 
 
Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. 
 
Quando o índice de Liquidez for menor que 1,00 (um vírgula zero) a proponente poderá comprovar através de 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que poderá ser verificado por meio do 
Balanço Patrimonial. 
 
Patrimônio Líquido: R$ ........................................... (valor por extenso) equivale a ........% do valor estimado da 
contratação. 
 
Local, ________ de ____________ de 2018. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante Legal 

_________________________________ 
Contador 

CPF n° CRC n° 
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ANEXO VII 
MODELO SUGERIDO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 148/2018 
 
 
 

Atestado de Capacidade Técnica 
 
 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa 
____________________________________, inscrita no CNPJ n° ___________________________________, 
estabelecida na Rua _____________________________, n° ______, bairro _________________, no município de 
_________________________, Estado do ________________, forneceu a esta empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ n° ________________________________, os itens 
conforme segue: 

 
 
 
 

Descrição Quantidade 
  
  
  
  

 
 
Atestamos outrossim, que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, 

tantos na qualidade quanto na pontualidade da entrega dos produtos, NADA HAVENDO QUE POSSA 
DESABONÁ-LA. 

 
 

 
Local, ________ de ____________ de 2018. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Representante Legal da empresa que forneceu o Atestado 

 

Cargo/Função 
CPF n° 
 
Carimbo com n° de CNPJ 

 

 
 
 


